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Solicitadores vão dar apoio
judicial a singulares e empresas

O novo regime do acesso ao direito e aos tribunais alarga o apoio judiciário aos
solicitadores nas áreas em que estes trabalham As empresas em dificuldades também
passam a aceder ao apoio e em geral é alargado o universo potencial de beneficiários

FILOMENA LANÇA

Ossolicitadores vão passar a poder prestar a
poiojudiciário aos cida

dãos com dificuldades financei

ras à semelhança do que aconte
cia até agora pelo apoio dado por
advogados A medida consta do
novo regime de acesso ao direito
e aos tribunais aprovado esta
quinta feiraem Conselho deMi
nistros e concretizaum princípio
que está já inscrito na lei desde
2004 mas que nunca tinha saído
do papel

Na prática perante um pedi
dode apoio seránomeado porde
feito um advogado mas por pe
dido expresso e estando em cau
sa uma matéria claramenteda sua

competência será então indicado
um solicitador

Por outro lado as execuções
em quequemestá a cobrar a dívi
da beneficie de proteçãojurídica
passam a ser tramitadaspor agen
tes de execução deixando de es
tar entregues aos oficiais dejusti
ça como hoje em dia acontece O
objetivo éque tambémquem tem
dificuldades financeiras possa
contar com os serviços dos espe
cialistas na ação executiva e nas
cobranças de dívidas

Outra novidade do novo regi
me é que também as pessoas co
letivas com fins lucrativos e os es
tabelecimentos individuais de res
ponsabilidade limitada que este
jam em situação de insolvência
iminente ou em situação econó
micadifícil passam ater acesso ao
apoiojudiciária Estaeraumame
dida que vinhajá sendo defendi
dapeloTribunal Constitucional e
que será agora concretizada

anunciou aministra da Justiçana
conferência de imprensa que se
seguiu à reunião do Executivo

Além de todo o procedimen
to ser simplificado e agilizado
passando abasear se apenas num
formulário eletrónico e numpro
cessodesmaterializado aque têm
acesso e onde se articulam as vá

rias entidades públicas envolvi
das é alargado o universo de po
tenciais beneficiários do apoioju
diciário

Naprática emvezdeumlimi
temáximo apartir doqual as pes
soas não têm direito a apoio o que
passa a existir é um conjunto de
modalidades emque épossível ter
dispensade taxas outer anomea
ção e pagamento do patrono ou
ter opagamentode encargos com
a arbitragem especializada ou
pura e simplesmente não pagar
nada concretizou aministra Por
outras palavras é possível ter
uma isenção parcial sendo que o
beneficio aumenta à medida que
a condição financeira do reque
rente émais frágil explicou Fran
ciscaVanDunem

Consulta jurídica também
com apoio
Também emmatériade acesso ao
direito e aos tribunais vai ser cria
do o serviço de consultajurídica
prestado pelo grupo de cerca de
15mil advogados que estãojá ins
critos para o apoiojudicial Hoje
em dia hájá consultajurídicapres
tadapelaOrdemdos advogados e
o que pretendemos é alargá la e
remunerá la precisou a minis
tra

Com esta medida o Governo
quer que seja possível fazer uma
primeira triagem ouseja queum
advogado quenão omesmo que
depois prestará apoiojudiciário
faça uma avaliação sobre se há
fundamentomínimo para ir para
tribunal ou seo litígio pode ser di
rimido através de meios alterna

tivos como amediação ou a arbi
tragem

Finalmente os advogados ins
critos parao apoiojudiciário pas
sam também a ter acesso aforma

ção numaparceria entre aOrdem
dosAdvogados aOrdem dos So
licitadores eAgentes de Execução
eoCentode Estudos Judiciários

Passarão a ter acompanhamen
to e formação permanente refe
riu a ministra
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